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EDITAL Nº 06/PROEN/2022  SUBSEQUENTE– 

IRANDUBA COMUNICADO INTERPOSIÇÃO DE 

RECURSOS 

 
 
 
 
 

 

A Comissão de Matrículas do IFAM Campus Avançado Iranduba torna público o resultado 

preliminar das matriculas de 1º chamada para o edital 06-2022 – Modalidade subsequente. 

 
Os candidatos foram classificados como: MATRÍCULADO (atendeu aos requisitos de nota e cota, 

quando necessário); PRÉ-MATRICULADO(atendeu aos requisitos de nota e cota, quando 

necessário, ficando documentos pendentes a ser(em) entregue(s) que não prejudicam analise das 

regras gerais); DESCLASSIFICADO (quando não atendeu a um ou mais requisitos de nota e/ou  cota, 

quando necessário); 

 
Poderão apresentar INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS contra o resultado, os candidatos de 

reserva de vagas/cotas com a matrícula DESCLASSIFICADO até 23:59 do dia 17/07/2022 pelo e-

mail cira.matricula@ifam.edu.br , onde deverão informar a quem se destina o pedido de recurso, do 

seu indeferimento. Caberá ao candidato enviar os documentos relacionados para  serem 

analisados pelas comissões responsáveis. 

 
Ressaltamos que cada candidato poderá ingressar com um pedido de recurso e caso o candidato 

realize mais de um recurso, somente o realizado por último será analisado. 

 
12.7 Candidatos chamados dos grupos de vagas de renda familiar bruta mensal per capita igual ou 
menor do que um salário mínimo e meio deverão apresentar comprovante de renda de todos os 
membros da família, conforme o disposto do Anexo II da Portaria Normativa Nº 18/2012, alterada 
pela Portaria Normativa nº 9, de 5 de maio de 2017, ambas do Ministério da Educação.  
 
12.7.1 A autodeclaração socioeconômica será aferida pelo setor de Serviço Social do campus. 
 
12.10.3 Na interposição de recurso, será permitida a adição de novos documentos. 
 
 

Manaus-Am, 15 de julho de 2022. 

 
 
 
 

Comissão de Matrículas do Campus Avançado Iranduba. 
Portaria No 028-NGB/CIR/IFAM, de 18 de Maio de 2022. 
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EDITAL N° 06/2022/PROEN – SUBSEQUENTE – MULTICAMPI INTERIOR  VOLTAR AO SUMÁRIO 

ANEXO VI - FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

NOME COMPLETO NÚMERO DA INSCRIÇÃO 

  

NÚMERO DA IDENTIDADE NÚMERO DO EDITAL 

  

NÚMERO DO CPF TELEFONE 

 (     ) 

NOME DO CURSO ESCOLHIDO E CAMPUS 

 

 
JUSTIFICATIVA: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
______________ , _______/ ______ / __________ 
         LOCAL                           DATA 

 
 
 

ASSINATURA DO CANDIDATO 
 
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 


